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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 9OOO4\2O24

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H MiI Natal/1941")

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'9OOO4I2O24
(Processo Administrativo n." 64592.000623/2024-28)

Torna-se público que o Hospital de Guarnição de Natal, por nteio da Seção de
Aquisições, Licitações e Colrtratos, sediado na Av. Hernres da Fonseca, 1-385 - Tirol, natal -
RN, CEP 59015-145, realizará Dispensa Eletrônica, corn critério de julgamento MEIVOR
PREçO na hipótese do art. 75, inciso /1, rros ternlos da Lei rr0 L4.L33, de l"o de abril de 202L, da

lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 67l2O2L e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 22lÙgl24
Horário da Fase de Lances: 8:00h às 77:59h
Link: www. gov. br/conrpras
Critério de Julganrento: menor preço

oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1,1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta nrais vantajosa para a
contrataçåo, por dispensa de licitaçã0, de Serviços de manutenção de

equipamentos de cozínha, confornre condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de contratação Direta e seus anexos.

1,2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

VALOR
TOTAL R$

CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QÏD VALOR DE
REFERÊNCI

AR$

ITEM ESPECTFICAçAO

4.197,95 4.L97,55UND L2534L Serviço de nranLttenção

ent Forno Combinado
elétrico corn cavalete,

nlarca Wictory,
linha/tnodelo WCAA-
20H - Forno trifásico
220V3-. Serviço de

nrarrutenção conr

realizaçäo dos

procedimerrtos de:

limpeza e pintura do

forno e cavalete,
lubrificação,

desrnontagenr parcial

do eqLtipamento,
linrpeza total do

Fíi*i*a3122
Cônlara Nac¡oDîl cle Modclos de Lic¡tíìçõcs c Conllatos - CNMLC/CGU/AGU

Aviso cle crntrât.îçáo Diret¿r - Lei no 14 133/21 e lN SEGES/ME na ô712021

Vcrsõo: novcnìl)ro/2022
Aprovaclo pcla Sccrctôria dc Gcstão.
tdentrclâ(ie visual pelè secretarja de Geståo (vÈrsâÓ novenlbro/2022)



equipamento coul
prodLttos químicos

apropriados;
substÍtuiçäo da gaxeta
de vedação da porta,

substituição da
guarnição da porta;

revisâo da parte elétrica
com substituição dos

conrponentes
necessários; revisão de

toda parte hidráulica
com linnpeza das

tubulaçöes ; substituiçäo
do ternrocontrolador se
necessário; substituiçäo

das resistências
elétricas se necessário;
e ffìontagenl e teste de
funcionanrento. Apertar
e limpar oxidações do

bornes das contactoras,
conferir balancearnento
das turbinas, limpar e

lubrificar guarnições das
portas, linrpar e

lubrificar trincos das
portas, linrpar e retirar

fuligens dos
queimadores, lirnpar e

retirar reslduos da
bolnba de dreno, linrpar
válvr-rlas, medir corrente
e tensão, limpar e testar

sensor, medir
temperatura ideal,

nredir, apertar e limpar
oxidação dos bornes

das resistências,
substituição do painel

cle controle. Serviço
inclui, ainda, garantia
mlninra de 3 meses

assegurado por meio
comprovante datado e

rubricado por

representarlte da
errìpresa, contendo data
e serviço realizado, berì1

corrìo o prazo de

e todo l¡aterial
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AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 9OOO4|2O24

fornecido ¡rela empresa

UND ao l-.1_30,16 3.390,482 Serviço nlanutenção
balcão térmico aquecido
corÏ resistência elétrica

de inrersão e lralcão
refrigerado. Serviço

inclLri a substituição das
resistências se

necessário, revisão da
irìstalação elétrica conr

troca de peças se
necessário, troca de

lâmpadas queinradas,
revisão da instalaçäo
elétrica da pista fria e

conserto se necessário.
Serviço inclui, ainda,
garantia míninra de 3

meses assegurado por

meio conrprovante
datado e rubricado por

representante da
ernpresa, contendo data
e serviço realizado, benl

corro o prazo de
garant¡a, e todo nraterial
fornecido pela empresa.

3670

6,739,50UND 2 3.369,75245383 Serviço de manutenção
eln coifas/sistet-na de

exaustão -
desrnontagem conrpleta

de coifa, limpeza de

todos os tr¡bos e filtros,
refazintento de toda

parte de vedação das
junçöes, revisão da
nráquina exaustora,

conl troca de peças se
necessário. Serviço

inclui, airrda, garatltia
mÍnima de 3 meses

assegurado por nreio

con'ìprovante datado e

rulrricado por

representante da

enlpresa, contendo data

e serviço realizado, benr

conro o prazo de

Fåiìl*a 5122
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garantia, e todo material
fornecido pela ernpresa.

4 Serviço de manrrtençäo
em pass through

quente. Revisäo de
toda parte elétrica,

reparo do controlador
digital, substituiçåo das
f:orrachas de vedação,

lïanLttençäo dos
rodízios e substituiçäo

se for o caso das
dobradiças das portas,

pintura e reparo de
ferrugens, manutenção
do revestinletlto irlterno
e prateleiras. Serviço
inclui, ainda, gararrtia
mínirla de 3 meses

assegurado por nreio
cotnprovante datado e

rulrricado por

representante da
enrpresa, contel'ìdo data
e serviço realizado, l:em

cor-ìro o prazo de
garantia, e todo nraterial
fornecido pela empresa.

24538 UND 1 1.146,33 L.L46,33

l_.1_73,3324538 UND 1 1,. L73,335 Serviço de manrrtenção
em pass through frio.

Revisão de toda
parte elétrica, reparo do

controlador digital,
sLtbstittriçäo das

lrorrachas de vedação,
rnanrrtenção dos

rodízios e sLrbstituição

se for o caso das
dobradiças das portas,

pitltLrra e reparo de

ferrugens, nranutençäo
do revestinlento intenlo
e prateleiras. Serviço
inclui, ainda, garantia
mínima de 3 meses

assegurado por nreio

comprovante datado e
rurlrricado por

representante da
enlpresa, contendo clata

e serviço realizado, benr

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No gOOO4t2O24

Câ¡ìRra Nacional cle N4odelos (lc Licitlções c Contlatos - CNIVILC/CGU/AGU
Aviso cle contratâ(áô Direl?ì - Lc"i rì('14 133/21- e IN SEGES/ME t1o 67l2O2L

Vcrs.lo: novcnrl)rol2022
Aprovado Þela sccrctaria dc Gcst.1o.
ldenticlacie visuål pelÂ Sectetäd¿ì de Geståo (versâú rìovenlþrc/2022)

P;:r¡ina.6122

Ø



AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No gOOO4t2O24

como o prazo de
garantia, e todo rraterial
fornecido pela erlpresa.

3670 UND 2 l_.l_78,gg 2.357,986 Serviço de marrutenção
enr moedor de carne
elétrico, marca eceel,

modelo nrcie-98 2237w
60hz 380v, com

fornecimento dos
insunros/pecas

necessárias para a

realizaçåo dos serviços
a seguir: troca da

cruzeta, bocal para

moedor, discos e
engrenagens,

sulrstituiçäo do óleo da
caixa redutora, revisäo

da parte elétrica.
Serviço inclui, ainda,
garantia mínima de 3

nleses assegurado por

nreio cornprovante
datado e rulrricado por

representante da
empresa, contendo data
e serviço realizado, bem

como o prazo de
garantia, e todo material
fornecido pela erlpresa,

L 469,91 469,91_14427 UND7 Serviço de aferiçâo de

balança de lrarrcada,

marca Balmak, com
capacidade para L5 kg,

compreendendo:
revisäo e limpeza geral,

aplicação de carga
rláxinra, verificação de

linearidade, emissão de

laudo de calibraçäo e
aferição junto ao

inmetro/ipen1, com
emissão de certificado.
Todo material fornecido

pela enrpresa, corrì

gararrtia nríninra de 3
ITESES

L9.475,48ÏOTAL

ÿÁt¡irta7l22
cônwo Nacional de [¡oriclos de Lic¡tíìçõcs c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
AMso cl€ C¡ntratâçáo Diret¿ì - Lei n(' L4 l^33/21 e lN SEGES/ME na b7l2O2L

Vdsõo: nownrl)rol20æ
Aprovado pcla Scc|ctarLì dc Gcst¿io.
tclenti(iâcle visuäl pela Sëcretåda de Gestão (vÈrsäú novelììbþ/2022)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90004/2024

1.2.L Havendo nrais de um itenr, faculta-se ao fornecedor â partic¡pação enr quantos
forem de seu interesse.

1,3 O critério de julgarnento adotado será o menor preço, observaclas as exigências
cCIntidas neste Aviso de Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificações
clo olrjeto.

pARTrCrpAçÃO NA DtSPENSA ELETRÔNtCA.

2.1' A partic¡paçäo na presente dispensa eletrôn¡ca ocorrerá por nreio do Sistenra de
Dispensa Eletrônica, ferranrenta informatizada integrante do Sístema de Compras do
Governo Federal - Contpras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no ende reço eletrôn ico l4¡"ry1¿v*_¡fi"Uh

2.L.1, o procedinrettto será divulgado no Cornpras.gov.br e no FE-ßål_'!l{a"çç-1¿1.*1c

{; , e encaminhado autotllaticanlente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
n-ìensagem eletronica, na c0rrespondente linha de fornecinrento que pretende
aterrder.

2.1,.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo _ê.pltç&t[/"e

.Çiuüprsa,-üCIyll*

2.L.3 O fornecedor é o responsável por qualquer tralrsaçäo efetuada diretanrente ou
por seu representante no Sisterna de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistenra ou ao órgão entidade pronrotor do procedinrento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros nä0 autorizados.

2.2Não poderäo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.L que näo atendam às corrdiçoes deste Aviso cle Contrataçåo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2 eslrangeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes

expressos para recelrer citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrenr nas seguintes vedações:

L.a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

1.b empresa, isoladarnente oLr em consórcio, respotrsável pela elaboraçäo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou ernpresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de nrais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecitnento de bens a ela necessários;

1.c pessoa física oLr jurídica que se encontre, ao terrpo da contratação,

irnpossilrilitada de contratar en'ì decorrência de sarrçâo que lhe foi itrposta;

1.d aqurele que mantenha vírrculo de natureza técnica, comercial, econônrica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo oLt entidade

contratante ou cotrì agente público que desetnpenhe funçäo na licitaçäo ou

atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou qt¡e deles seja cônjuge,

cânnra Níìcional clc lvloclelos de L¡citflçõcs c contratos - cNfvlLc/cGU/AGU
AMso clÉ Contrataçáo Dirët¿ì - Lei n(' 14,133/21" e lN SEGES/ME no ô7/2021

vcrsôo: novcnrllro/2022
Aprovado pela Scctet.:ÌriÂ de Gcstäo.
ldentirla(le visu¿l| pëla Secletáda de Geståo (versão novenìllro/2022) tr
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AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA N0 90004/2024

corllpanheiro ou parente em lirlha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grarr;

l-.e empresas controladoras, controladas oL¡ coligadas, nos termos dal-"qti ¡.?"

!). _(lc),$;jß, concorrerrdo errtre si;

L.t pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação clo

aviso, tenha sido condenada judicialrrente, corn trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por subnrissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo oLr por contrataçäo de adolescentes nos casos
vedados pela leg islação trallalhista.

2.2.3.L Equipararr-se aos aLrtores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2 O disposto na alínea "c" aplica-se tarnbém ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurldica, con'ì o intuito de ïrurlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sLra controladora,
controlada ou coligacla, desde que devidamente conlprovado o ilÍcito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do forrrecedor;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdäo no 7 46120L4-TCU-Plenário); e

2.3 Será permitida a part¡c¡pação de cooperat¡vas, desde que apresentent demonstrativa
de atuação em regime cooperado, com repart¡ção de receifas e despesas enfre os
cooperados e atendam ao art. 1"6 da Lei no L4.1"33. de 2021-.

2.3,I Em sendo permitida a part¡c¡pação de cooperat¡vas, serâo esfenc/iclas a e/as os
benefícios prevlsfos para as microempresas e ernpresas de pequeno porte
quando elas atenderem aa c/isposto no art. 34 da Lei n.o L1-.488. de L5 de junho

de 2007.

2.4Näo poderá participar, direta orr indiretanrente, da dispensa eletrônica ou da execuçäo

do contrato agente público do órgåo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício oLt após o exercício do

cargo ou emprego, nos ternros da legislaçäo que disciplina a nratéria, conforme 5 l.11r.lEl.aü"

Ito rtrn ì ¡li ¡ t) f å, fe,a dç' 2(\*"1

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

3.L O ingresso clo fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá con'ì o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste itelï.

3.2 O fornecedor interessado, após a divufgação do Aviso de Contratação Direta,

encanrinhará, exclusivamente por meÌo clo Sistema de Dispettsa Eletrônica, a proposta

com a descriçäo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos pâra abertura clo procedinlento.

3.3 Toclas as especificações do olrjeto contidas na proposta, em especial o preço ot-t o

desconto ofertados, vinculanr a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trallalhistas, tribLrtários, comerciais e quaisquer outros qLte incidanl direta

ou indiretamente na execttçäo do objeto;

Cônlariì Nacionrl clc N4odc¡os dc Lic¡t1çõcs c Contlatos - CN¡iILC/CGU/AGU
Avìso cìc1 Contratâçáo D¡ret¿l- Le¡ nr '14 I33/2L e lN SEGES/IME tÌ<',6712021

VcEão: no\cnrbro/20æ
ADtovarlo Þcla sccrctafia dc Gcstão.
ldenticlacle v¡su¿l| pela sëcretäÍè de Geståo (versâo novenìlllo/2022)
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90004/2024

3.4.1- A proposta deverá conter declaração de que corrrpreende a integralidade dos
custos para atendirxento dos direitos tralralhistas assegurados na Constituiçäo
Federal, nas leis trabalhistas, nas n0rnras infralegais, nas convenções coletivas
de traballro e nos tertnos de ajustarrento de conduta vigentes na data cle entrega
das propostas.

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qualtto na etapa cle lances, seräo
de exclLtsiva responsalrilidade do fornecedor, nâo lhe assistinclo o clireito de
pleitear qualquer alteraçã0, sob alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro
pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa innplicar o recollrinrento de tribLltos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aqr-rela correspondeute à nrédia dos efet¡vos
recolhimentos da empresa nos últinros doze meses.

3.6 lndependentenrente do percentual do trilruto que constar da planilha, no pagamento
serão reticlos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 A apresetttação das propostas inrplica obrigatoriedade do cunrprinrento clas

disposiçöes nelas contidas, em conforr¡idade colrì o que dispõe o Termo de Referência,
assumitrdo o proponente o compromisso de executar os serviços t'ìos seLts termos, benl
como de fornecer os tnateriais, equipamentos, ferramentas e r¡tensílios necessários, etn
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promoverrdo, quando
requerido, sua sLrbstituição.

3.8 No cadastranrento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, errì can'ìpo próprio do sistetna eletrônico, relativo às seguirrtes declarações:

3.8.1- qLre inexistenr fatos ir'npeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3,8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçäo
Direta e selrs anexos;

3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forern efetuadas no sistema,
assrrmindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata ¡r arf Qld r1:r I pi rrcr f:l 7ì l{/Q"l

3.8.5 que näo enrprega menor de LB anos en1 trabalho notunr0, perigoso ou insalubre e

nåo emprega menor de l-6 anos, salvo nrenor, a partir de 14 anos, na condiçäo
de aprendiz, nos termos do ;

3.9 O licitante organizado erlr cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio clo

sistema eletrônico, que cLrmpre os req uisitos estabelecidos no artic:¡r 1-0 da Lüi nú

'l il 1n'"1. dø 21131

3.10 O fornecedor errquadrado conro mlcroempresa, erïpresa de pequetto porte oLr

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, qLre cumpre os requisitos estabelecidos no

T:\i. L2:î3"^" -rl1 ZÐQfi_, estando apto a usufruir do tratarnento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, ollservado o disposto nos

cle Íû21-.

3.11- Desde que disponibilizada a funcionalidade no slsferna, fica facultado ao fornecedor,

ao cadastrar sua proposta Ìnicial, a parametr¡zação de valor final ntínimo, com o

ill:(,linu 10 122
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registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maiar desconto, conforme o
caso).

3.1-l-.1- trelfa essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeiÍados os lintites cadasfrados pelo fornecedor e o intervala míninto entre
lances previsto nesfe ayiso.

3.L1-.1.1- Sem prejuízo do disposto acima, os /ances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seçâo respectiva desfe Ayiso de Contratação
Direta;

3.LL.2 O valor final míninto poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
d¡sputa, desde que não assuma valar superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.1-1.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o orgãa ou entidade contratante. Apenas os /ances
efetivamente envÌados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinÍe desfe Aviso.

FASE DE LANCES

4.1" A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçâo Direta, a sessäo
pública será autotnaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivanrente por nreio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances tanrlrérn já previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores cleverão encanrinhar lances
exclLrsivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu receþimento e do valor consignado no registro.
4.2.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
errr relação ao últirno lance por ele ofertado e registrado pelo sistenra.

4.3.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo ta¡s lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo míninro de difererrça de valores ou percentLrais entre os lances, que

incidirá tanto ern relaçäo aos lances internrediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,L0 (dez centavos).
4.4 Havendo lances iguais ao rrenor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado ¡rrinreiro no sistenla.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá corn o valor de suaproposta.
4.6 DLlrante o procedimento, os fornecedores serão infornrados, enl tenlpo real, do valor

do rnenor lance ou do rlaior desconto registrado, vedada a identificação do

fornecedor.
4.7 lnled¡atamente após o ténlino do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, conl o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificaçäo.
4.7.1"O encerramellto da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçäo e näo havendo

terrpo aleatório oU trtecanisnro sinlilar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ÞE PREçO

CôDara Nacional cle N4odefos (le Licitaçõcs c Contrâtos - CNIVILC/CGU/AGU
Auso c]é C¡ntrataçáo Dirc"Ì¿L - Le i lìc 14 133/21 e lN SEGES/ME t1õ 61l2O2L

vcrs.lo: novcnìl)Io/202:l
AfJrovado pela Sccretnria de Gcstão
tclenti(l¿ì(lè visuäl péla secretårja de Gestão (versâo noveì1lJtol2o22)

Pi.lüinn 1-3-122



AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90004/2024

5.1- Encerrada a fase de lances, será verificacla a confornridade da proposta classificada
etn prinreiro lLtgar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratâçåo.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a contratação, poderá haver a negociaçåo de condições lnais
vantajosas.

5.2.1" Neste caso, será encaminhada corrtraproposta ao fornecedor que ter"ìha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a nrelhor proposta com preço
compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2 A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivatlente por nreio do sistema, respeitada a ordenr cle classificaçä0,
quando o primeiro colocado, rresnro após a negociação, for clesclassificado enr
razão de sua proposta penïanecer acima do preço nráxinro clefinido para a
contrataçäo.

5.3 Ênt qLtalquter caso, concluída a negociação, se houver, o resultaclo será registrado rìa
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexacla aos autos clo

processo de contrataÇão.
5.4 Constatada a cotnpatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

colrtrataçäo, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor
negociado, acompanhada de docunlentos complenrentares, se necessários.

5,5 O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apreserrtaçã0.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6, l- contiver vícios insanáveis;
5,6.2 näo obedecer às especificações técnicas pornlenorizadas neste aviso ou em

SCUS ANCXOS;

5.6.3 apresentar preços inexequÍveis ou permanecerenl acima do preço nráximo
definido para a contrataçåo;

5.6.4 näo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adnrinistraçäo;
5,6.5 apresentar desconformidade com quaisquer olrtras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que irrsanável.

5.7 Quando o fornecedor näo consegLrir comprovar que possui ou possrrirá recursos
suficientes para execLrtar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.7.Itar insuficiente pâra a cobertura dos custos da contrataçä0, apresente preços
global oLr unitários sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis corr os
preços dos insumos e salários de nlercado, acresciclos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa näo tenha estabelecido lirnites

nríninros, exceto quando se referirerr a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remurreraçäo,
5,7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejanr inferiores àqLreles

fixados em instrunrentos de caráter normativo obrigatório, tais conlo leis, nredidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8 Se houver indícios de inexequilrilidade da proposta de preç0, ou em caso da

necessidade de esclarecirnentos cornplenrentares, poderäo ser efetLtadas diligências,
para qLre o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
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5.9 ErÍos no preenchilrìento dâ planilha näo constituem motivo para a desclassificaçäo cla
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo inclicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5,9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo
alterenr a silbstância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível cle correção a incìicaçäo
cle recollrinlento de impostos e contrÌbuições na forma do Sinrples Nacional,
quando näo cabível esse reginre.

5.L0 Para fins de análise da proposta quanto ao cunrprirrlento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a nranifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
cla área especializada no objeto.

5.1-1- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance sul¡sequente, e, assill"ì sucessivamente, na ordenr de classificaçã0.

5.1-2 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, infonnando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua coniinuidade,

5.1-3Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Corrtrataçäo Direta.

HABTL|TAçÃO

6.L Os documentos a serem exigidos para fins de halrilitaçäo corrstanr do ANEXO I -
DoCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃo deste aviso e seräo solicitados
do fornececlor mais benr classificado ¡ra fase de lances.

6.2 Corno condiçäo prévia ao exarrìe da documentaçäo de habilitação do fornecedor
detetttor da proposta classificada em prinreiro lugar, será verificado o eventual
descunrprirnento das condições de participaçäo, especialrnente quanto à existência
cle sanção que impeça a participaçäo no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)-s!ÇÅr;
lr) Cadastro Nacional de Errtpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, nrantido pela
Controladoria-Geral da Uniâo

;e
c) Cadastro Nacional de Empresas PLrnidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniäo
(nrfpåì/"1Êü"r"trïlcl.çl[r-im"sËm"*nçiß,$r]v-,u"!:l,sßn-Ëÿ--q"$lË"{)-ns"Lllla,?.ç-ad*,g-trç-n.1ls?:Ç2).

6.2.L A consulta aos cadastros será realizada errì nome da empresa fornecedora e de

seu sócio ntajoritário, por força do ar

L|JS'å", que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato

de improlridade adnrinistrativa, a proibiçäo de contratar conl o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jirrídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.L.LCaso corrste na Consulta de Situaçåo do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das enrpresas apontadas no respectivo Relatório.
6.2.1 1,.LA tentativa de burla será verificada por nreio dos vínct¡los societários,

linhas de fornecimento sinrilares, dentre outros.
6.2.1,,L.2O fornecedor será convocado para rnanifestação previamente à sua

desclassificaçäo
6.2.2 Consratada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado,

por falta de condição de participaçä0.

6.3 Caso atenclidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por rleio do SICAF, nos docunrentos por ele abrangidos.
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6.3.1 É dever cio fornecedor atualizar previamente âs comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou
encanlin har, quattdo solicitado, a respectíva docunrentação atualizada.

6.3.2 O descunrprimento do sLrbitenr acima implicará a inabilitação clo fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos conrplenrentares,
indispensáveis à confirmaçäo dos já apresentados para a habilitação, ou cle

doculnentos näo constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, ern formato digital, por meio do sistema, no prazojlg-2¿l_hsfas,_sob pena de
inabilitação. ( )

6.5 Sonrente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
nrediante apresentaçåo dos docrrmentos originais näo-digitais quando houver dúvida
er.n relaçäo à ¡ntegridade do docurnento digital.

6.6 Näo serão aceitos documentos de habilitação com indícação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7 Se o fornecedor for a matr¡z, todos os documentos deverão estar em nonre da rnatriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deveräo estar etï nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documerrtos que,
pela própria natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em nome da
nratriz.

6,8 Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núnreros
cle ciocunrentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for conrprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9 A fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo ent
outro item, ficará obrigado a camprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigêncÌas do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação
c/as sanções cabíve¡s.

6.9.1- l,/âo havendo a compovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(nt) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescenfes.

6.1-0 Havendo necessidade de analisar nrinuciosamente os docurnentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a rlova data e horário para a sura continuidade.

6.1-1- Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçäo, seja por näo

apresentar quaisquer dos docunrentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo conl
o estabelecido neste Aviso de Contrataçäo Direta.

6.11,1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o

órgão ou entidade exarninará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordenr de classificação, até a aprrração de unta proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação
6.12 Constatado o atenclimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7 CONTRATAçÃO

7.1"4pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela cotttratação, será firmado

Terrno de Contrato ou etnitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) d¡as, contados a partir da data de sua

convocaçäo, para ace¡tar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho),

sob pena c.le decair o direito à contrataçäo, sent prejuízo das sançöes previstas neste

Aviso de Corrtratação Direta.

flligrì ü 14122

cônarfl Nsciorìíìl do Morjclos dc Lic¡taçõcs e Colltlatos - CNÍ\1LC/CGU/AGU
AMso clil Confratâçáo Direla - Lè¡ n('14 133/21" e lN SEGES/ME t1Õ 67l2o2l
vcìsäo: novenrþro/2022
AÞrovarlo pela Seclctaria (lc Gcslão
ldenl¡clà(lè visu¿l| ÞÉl¿ì SecrÈtârja de Geståo (versâo novenìbro/2022)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 90004/2024

7.2.1- Alternativanrente à convocação ¡rara conlparecer perat'lte o órgäo oul entidade
para a assinatura do Ternro de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assittatura, nlediante correspondência postal com aviso cie recebinlento
(AR), disponibilizaçäo de acesso à sistenra de processo eletrônico para esse firn
oLl outro nteio eletrôt1ico, para que seja assinado e devolvido no praz0 de 05
(cinco) dias, a contar da data de seLr recebinrento ou da disponibilização do
acesso ao sistenla de processo eletrônico.

7.2.2O prazo previsto no sulritem anterior poderá seÍ prorrogaclo, por igual perÍodo,
por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração,

7.3 O Ace¡te da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, intplica a reconhecintento de que

7.3.L referida /Vo¿a esfá sultstituindo o contrato, aplicando-se à relação cle negócios ali
estabelecida as dlsposiçôes da Lei no 14.133. de 2021_,'

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às prevlbões contidas no Aviso de
ContrataÇão D¡reta e seus anexos;

7.3.3 a cantratada reconhece que as hlpófeses de rescisäo sâo aguelas preulsfas nos
artigos 137 e J.SB da LeÌ no 14.J-33, de 2021 e reconhece os direitos da
Adntinistração previstos nos art¡gos 1-37 a 139 da mesma Lei

7.4 O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido rro Termo de Referência.

7.5 Na assitratura do contrato ot-t do instrumerìto equivalente será exigida a conrprovação
das cottdições de habilitaçäo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
rlantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

B.LConrete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no .ñi'-!., 1.i;9".$.*Ls:i ¡::2.1"4,I"3.3",.üp_"?821, qLrais sejanr:

8.1-.1- dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.L.2 dar causa à inexecução parcial do contrato qLte cause grave dano à
Admin¡stração, ao furrcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documerrtação exigida para o certanre;

8.1.5 não manter a proposta, salvo ern decorrência de fato superveniente devidanrente
justificado;

8.1-.6 näo celebrar o corltrato ou näo erltregar a docunrentação exigida para a
contrataçäo, quarrdo corrvocado dentro do prazo de validade de sura proposta;

8.L.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçäo senr

motivo justificado;

8.1-.8 apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçåo falsa dr,rrante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8,1".9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

8.1.1-0 comportar-se de modo inidôneo oLr cometer fraude de qualquer natureza,

8.1.10.l- Considera-se conrportamento inidôneo, entre oLrtros, a declaração falsa
qllanto às condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/

Câ[]arû Nacional cle [¿odclos (lc Licit¡Qõcs c Conlratos - CNMLC/CGU/AGU
AMso clc. Contrataçáo DirL't¿ - Lei n" 14 133/21" e lN SEGES/ME t1" b712021"

Vcrcõo: novcnrl)rol202¡
Aprovado Þcla Sccrctan¿ì dc Gcst,lo
tdenttd?ì(le visuál pëlä secretäd¿ì de Geståo (versâó nôvenllllo/2022)

f:ii*inn L5122



AVTSO DE CONTRATAçAO DIRETA No9OOO4|2O24

EPP ou o conluio entre os fornecedores, enl qualquer nrornelrto da
dispensa, trtesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1-.1-1 praticar atos ilÍcitos conr vistas a frustrar os objetivos deste certanne.

8.L.Lz praticar ato lesivo previsto no "ail"-51Ì c-la L-si nl.L:¿",84fr",..AÊ.!"::.AÊ."*.LtpñM-ü.8".2ü.Li3'"

B.2O fornecedor que corneter qualquer das infrações discrinrinadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimirral, às seguirrtes
sanções:

l-.a Advertência pela falta do subitern B.l-.1- deste Aviso de Contrataçäo Direta,
quarrdo não se justificar a inrposição de penalidade mais grave,

1-.b Multa de 2Ao/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
sulritens B.1.L a 8.1.t2;

l".c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.L.2 a 8.1".7 deste Aviso de Contrataçäo
Direta, quando näo se jLrstificar a imposição de penalidade mais grave;

1,d Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo rníninro de 3 (três) anos e nráxinro de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.L.8 a8.1-.12, bem como nos demais casos
que justifiquenr a imposição da perralidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. L56. Stri)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumLrlat¡vamente conl
a rnulta i*ft. J.5-0-. liTll).

8,5 Antes da aplicaçäo da rnulta, será facultada a defesa do interessado no prazo de 1-5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo (ê-ü-ffif)

8.6 Se a multa aplicada e as irldenizações cablveis forem superiores a0 valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alétn da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialnrettte

larr. 156. fìBt).

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adnrinistrativamente no prazo nráxinro de tO (dez) dias, a contar da data do recelrinrento

da comunicaçäo enviada pela autoridade competente,

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á err processo administrativo qtte assegure o

contraditÓrio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedlmerlto previsto no

caput e parágrafos clo ;rt!,.lF-fi dA l,"qj"nf",å4,1,å",Ï..çi.t)" ä.ü,?f", para as penalidades de

impedinrento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar 0u contratar.

8.9 Na aplicaçäo das sanções serão considerados (¿Ut-J-S9--$fi):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso c0ncreto;

as circunstâncias agravantes ou atellual"ìtes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

8. L0

8.1"1_

8.L2

8. L3

ciìnlara Nacioì¡l cle Morlclos dc Licitflções c colìtlatos - cNMLC/CGU/AGU
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8.L4 a inlplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridacle, confornle
normas e orientações dos órgãos de controle

8.15 Os atos previstos corno infrações adrninistrativas naLei nl.L.å.""å3.F-. dil-ã0?"1", ou
em oLltras leis de licitações e corltratos da Administraçäo Pública que tanlbém sejam
tipificados corro atos lesivos naj_"ßi fr:"J2,frAfi,""t19"--Ly-fi-q er$)..#fi-.ù9.2ß1.?-, seräo apurados e
julgados cottjtttttamente, nos nresmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (nt[""f,5".Ý").

8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideracla sempre que
Lttilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato olr para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
adtninistradores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica silcessora ou à
empresa do mesnlo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, colÏ
o Contratado, observados, errì todos os casos, o contraditório, a anrpla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia @ßjj'^W")

8.I7 O Contratarlte deverá, no prazo nráxinro 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fitts de pulrlicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
ânrbito do Poder Executivo Federal. (Arl. 1.(j1")

8.1-B As sanções de impedirlento de licitar e contratar e declaração de inidoneidacle
para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 1"63 da Lci n'l
1 lt 1 l¿:¿ t it¡ ){1'} 1

8.1-9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas rros

anexos a este Aviso.

DAS DTSPOSIçõES GERAIS

9.1 No caso de todos os fornecedores restarenl desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administraçäo poderá:

9.1-.1- republicar o presente aviso c0n1 Lrma nova data;

9.1-.2 valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviLr de base ao procedirnento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçäo
exigidas.

9.L.2.LNo caso do snbitenr anterior, a contratação será operacionallzada fora
deste procedimento.

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequração das propostas ou da documentação
de habilitação, confornre o caso.

9.2 As providêrrcias dos subitens 9.1-.1" e 9.L.2 tatnbém poderäo ser utilizadas se näo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualqLter natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contrataçäo Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente cornpetente da Administração na respectiva
notificação.

ìrÁ¡in* 17 122
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9.4 Cal¡erá ao fornecedor aconìpanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de qLraisquer mensagens
emitidas pela Administraçäo ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expedlente ou ocorrendo qualquer fato sr.rperveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no nlesmo horário anteriornrente estabelecido, descle que
näo haja comunicação ern contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o lrorário de Brasília-DF, inclusive para contagenr cle tempo e registro
no Sisterna e na documentação relativa ao procedimento.

9.7 No julgat'nento das propostas e da habilitaçäo, a Adnninistração poderá sanar erros ou

falhas que não alterenr a substância das propostas, dos docunrentos e sua validade
jurídica, tlediatrte despacho fitndannentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-llres validade e eficácia para fins de habilitaçäo e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão senlpre
interpretadas etn favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que näo
corllpror'ì1etam o irrteresse da Administração, o prirrcípio da isonornia, a finalidade e a
segurança da corrtrataçäo,

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçäo de suas
propostas e a Adnlinistração rrão será, enl nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçäo ou do resultado do processo de contrataçäo.

9.1-0 Er¡ caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que conrpõem o processo, prevalecerá as do Termo de

Referência.

9.1-1- Da sessão pública será divulgada Ata no sistema efetrônico.

9.3,2 lntegranr este Aviso de Contrataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

LL2,1, ANEXO I - Documentaçäo exigida para Habilitação

9.L2.2 ANEXO ll - Termo de Referência;

9,1"2.2.1 ANãXA ll.L - Estuda Técnica Preliminar

Natal, RN de L5 de Março de 2024

BRENO ACHADO - Maj

Chefe da Se AqLt isições, Licitações e Contratos
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DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente AVISO DE D¡SPENSA ELETRÔNIGA; e A presente dispensa eletrônica
se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras clo
Governo Federal * Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

enadora as do H Gu Natal
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ANEXO r- DOCUMENTAçÃO ExtctDA PARA HABIL|TAçÃO

L As exigências de habilitaçäo a serenr atendidas pelo fornecedor são aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

1,1 Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
clue, por força de let, tenha validade para fins de ¡dent¡f¡cação em
todo o territór¡o nacional;
Empresário Índividual: inscriçäo rro Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação cla autenticidade no sítio

nl"tjl-$.,//wy"!:W.fi.r'-v-"þj:/p-fijFtri.s-ås,:8;.l1*üt].ÇiËÊ¿-p.T:'n1l..*¡1i¡"y99-¡"d$"d,oJi

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identíficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitLrtivo,
estatlrto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Conrercial da respectiva sede,
acompanhada de docurnento comprol¡atório de seLrs administradores;
Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no
País: portaria de autorizaçäo de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da Uniäo e arquivada na Junta Conrercial da uttidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal oLr

estabelecinlento, a qual será considerada c0n1o sLta sede, conforme
lnstrução Norrnativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2O2O;

Sociedade simples: inscriçäo do ato constitLttivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de docutnento

cornprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -

inscrição do ato constitutivo da filial, sutcUrsal ou agência da

sociedade sinrples ou etnpresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurldicas ou no Registro Púlrlico de Etttpresas

Mercantis onde opera, conì averbaçâo no Registro onde tem sede a
matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrÌto no Registt'o CivÌl das Pessoas Jurídicas da

respect¡va sede, além do regÌstro de que trata o art. L07 da Lei no

5 764 dc 1971

L.1".9 Os ciocunrentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações otl da consolidaçäo respectiva.

L.2 Habilitações fÍscal, social e trabalhista:
1,.2.L prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fislcas (CPF);

1,.2.2 prova de inscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

L.2.g prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nrediante

apresentaçäo de certidão expeclida conjutttantente pela Secretaria da

1.,L.1.

1".1".2

1. l_.3

1.L.4

r_.1".5

1".1-.6

1,.L.7

1-.1_. B

Cònan Nacional cJc Morlclos de Licitlçõcs c Conlratos - CNlvlLC/CGU/AGU
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adnrinistrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no l-.751", de 02lI0l2Ol-4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
prova de regularidade coul o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

declaraçäo de qrre não enrprega nlenor de LB anos et'ì1 trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega tïenor de l-6 anos,
salvo nrenor, a partir de 1-4 anos, na condição de aprendiz, nos
ternros do artigo 7", XXXlll, da Constituiçäo;
prova de inexistêrrcia de délritos inadinrplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
cont efeito de negativa, nos ternros do Título Vll-A da Consolidaçäo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.
prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes
*:stadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao donlicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ranro de atividade e compatível com
o objeto contratual;
L2.7.1, O fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda aurferir os benefícios do tratanrento
diferenciado previstos na Lei Complernentar n. l-23, de 2006,

estará dis¡rensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e rnunicipal.
prova de regularidade conl a Fazenda Estadual/Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ativÍdade em cujo

exercício contrata ou corlcorre;
L.2.8.L caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais/municipaÌs ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição rnediante a apresentaçäo de

certidãCI ou declaraçäo da Fazenda respectiva do seLr

domicílio ou sede, ou por meio de outro docunrento
equivalente, rra fornra da respectiva legislação de regência.

L.2.4

L.2.5

L.2.6

1..2.7

1,.2.8

1.3 Habilitação econômico-financeira:
1".3.1 certidão negat¡va de insolvência civil expedida pelo distribuìdor do

domicílio ou sede do fornecedor, caso se frate de pessoa física (art.

50. inciso IL alínea "c',', da lN Seges/ME no L1-6/2021-) ou de sociedade
simples;

1 3.2 certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;
1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

dernais dernonstrações contábeis dos 2 (dois) úrltimos exercícios

sociais, vedada a sua substituição por lralancetes oLr balanços
provisórios.

L.3.3.1- Os documentos referidos no subitem acinra linritar-se-ão ao

último exercício social, caso a empresa tenha sido

const¡tlrída há nrenos de 2 (dois) anos;

f) l; ¡ I r',t 2L122
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L.3.3.2 As enrpresas criadas no exercício financeiro do processo de
contratação direta deveräo atender a todas as exigências de
habilitação e ficam autorizadas a substitr-lir os
dernonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

l-,3.3.3 É adrnissível o balanço interrnediário, se decorrer cle lei ou
do contrato/estatuto social.

Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais
dentonstraçöes cantáveÌs deverão ser acompanhaclos cte capia do
parecer da última audìtoria contábìl-financeita, conforme dispõe o
â.rtÌÕo 112 da I ci no 5 764 dc 1q7'l ou de uma declaração, solr as

1.3.5

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

Cornprovaçäo da boa situação financeira cla empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1" (unr), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Näo

Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

L.3.6 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a
l-(um) etn qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão corrìprovar patrirrônio líquido nrÍnimo de 1-0% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação orr do itern pertinente.

1".3,7 O atendimento dos índices econôrÏicos previstos neste itenl
deverá ser atestado por tneio de declaraçäo assinada por profissional habilitado da área
contálril, apresentada pelo fornecedor.

L.3.4

w,
nadora d pes do H Gu Natal
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A¡v Exo ll

MINISTERIO DA DI]FESA
nxÉncrro BRASIT_,IìrRo

HOSPTTRT- DE GUARNTçÃo nr¡ NAI Ar-
(Ir Mil Natal/1941)

TERMo DE REFEnÊtvc¡R N" Btzo24

PROCESSO ADMINTSTRATTVO (NUp) No 64592.000623/2024-28

L. coNDrÇÕes cERnrs DA coNTRATnçÃo

l-.1-. Contratação de serviços de manutençäo de equipamentos de cozinha, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

2534 un 4.L97,95

ITEM ESPEcrFrcnçÃo

1,

Serviço de manutenção em Forno
Combinado elétrico com cavalete, marca
Wictory, linha/modelo WCAA-2OH - Forno
lrifásico 220V3-. Serviço de manutenção
com realizaçäo dos procedimentos de:
limpeza e pintura do forno e cavalete,
lubrificação, desmontagem parcial do
equipamento, limpeza total do
equipamento com produtos químicos
apropriados; substituição da gaxeta de
vedação da porta, substituição da
guarniçäo da porta; revisão da parte
elétrica com substituição dos
componentes necessários; revisão cle

toda parte hidráulica com limpeza das
tubulações; substituição do
termocontrolador se necessário;
substituição das resistências elétricas se
necessário; e montagem e teste de
funcionamento. Apertar e limpar
oxidações do bornes das contactoras,
conferir balanceamento das turbinas,
limpar e lubrificar guarniçÕes das portas,
limpar e lubrificar trincos das portas,
limpar e retirar fuligens cJos queimadores,

QTDE

VALOR
UNffÁRIO

(R$) (R$)

VALOR
TOTAL

0L 4.r97,95



rmpar e retirar resíduos da bomba de
reno, limpar válvulas, medir corrente e
nsäo, limpar e testar sensor, medi
mperatura idea , nredir, apertar e limpar

xidação dos bornes das res stênc
bstituição do painel de controle

erviço inclui, ainda, garantia mínima de
meses assegurado por meio

mprovante datado e rubricado por
ntante da empresa, contendo d

serviço realizado, bem como o prazo de
rantia, e todo material fornecido pe
presa

rviço de manutenção em pass through
nte. Revisäo de toda parte elétrica,

eparo do controlador digital, substituição
as borrachas de vedação, manutenção
os rodízios e substituição se for o caso
as dobradiças das portas, pintura e
paro de ferrugens, manutenção do

imento interno e prateleiras.
erviço inclui, ainda, garantia mínima de

meses assegurado por
provante datado e rubricado

meto
por

2

Serviço manutenção balcão térmico
aquecido com resistência elétrica de
imersão e balcäo refrigerado. Serviço
inclui a substituição das resistências se
necessário, revisão da instalaçäo elétrica
com troca de peças se necessário, troca
de lâmpadas queimadas, revisão da
instalação elétrica da pista fria e conserto
se necessário. Serviço inclui, ainda,
garantia mínima de 3 meses assegurado
por meio comprovante datado e rubricado
por representante da empresa, contendo
Cata e serviço realizado, bem como o
orazo de garantia, e todo material
lornecido pela empresa.

UN 03 l_.130,16 3,390,49

3

Serviço de manutenção em
coifas/sistema de exaustäo
desmontagem completa de coifa, limpeza
de todos os tubos e filtros, refazimento de
toda parte de vedaçäo das junções,
revisäo da máquina exaustora, com troca
de peças se necessário. Serviço inclui,
ainda, garantia mínima de 3 meses
assegurado por meio comprovante
datado e rubricado por representante da
empresa, contendo data e serviço
realizado, bem como o prazo de garantia,
e todo material fornecido pela empresa.

UN

3670

24538 02 3,369,75 6.739,50

4 01_ 1.1-46,33 l_,1_46,33

resentante da empresa, contendo data

24s38 UN



presentante da empresa, contendo data
serviço realizado, bem como o prazo de

arantia, e todo material fornecido pela
mpresa.

5

Serviço de manutenção em pass through
frio. Revisão de toda parte elétrica,
reparo do controlador digital, substituição
das borrachas de vedação, manutenção
dos rodízios e substituição se for o caso
das dobradiças das portas, pintura e
reparo de ferrugens, manutençäo do
revestimento interno e prateleiras.
Serviço inclui, ainda, garantia mínima de
3 meses assegurado por meio
comprovante datado e rubricado por
representante da empresa, contendo data
e serviço realizado, bem como o prazo de
garantia, e todo material fornecido pela
-âmpresa.

24538 UN 01_ 1-.1-73,33 t_,1-73,33

6

Serviço de manutenção em moedor de
:arne elétrico, marca eceel, modelo mcie-
)B 2237w 60hz 380v, com fornecimento
Jos insumos/pecas necessárias para a
'ealização dos serviços a seguir: troca da
lruzeta, bocal para moedor, discos e
3ngrenagens, substituição do óleo da
:aixa redutora, revisão da parte elétrica.
Serviço inclui, ainda, garantia mínima de
3 meses assegurado por meio
lomprovante datarjo e rubricado por
'epresentante da empresa, contendo data
a serviço realizado, bem como o prazo de
Jarantia, e todo material fornecido pela
3mpresa.

3670 UN 02 1.1-78,99 2,357,98

7

Serviço de aferição de balança de
bancada, marca Balmak, com capacidade
para 1-5 kg, compreendendo: revisão e
limpeza geral, aplicação de carga
máxima, verificação de linearidade,
emissão de laudo de calibração e
aferição junto ao inmetro/ipem, com
emissão de certificado. Todo material
fornecido pela empresa, com garantia
mínima de 3 meses.

01_ 469,91- 469,91L4427 un



lornecido pela empresa, com garantia
nínima de 3 meses.

1.2' os serviços objeto desta contrataçäo são caracterizados como comuns, conforme
justificativa cCInstante do Estudo Técnico preliminar.

1-.3. o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n" L4.Ig3, de 2021_.

1'.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação,

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1'. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3. DESCRIçÃO DA soLuçÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o ctclo DE vtDA Do
OBJETO

3.1. Adescrição da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

Sustentabilidade

4.1-. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no {,1¡¡r.,r- N;;t:toyt;tl dç; _{)r.tltlal-AÇp7:)
Sr;sir-.nfá ye is,'

4.L.L. Art. 90 da Lei no L230512010 - Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem,
tratamento dos resíduos sólidos e disposiçåo ambientalmente adequada dos rejeitos,

4.1'.2.Art. 50 da lnstrução NormativaOL|2OIO da SLTI/MPOG: l, bens constiiuídos, no todo ou em
parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - L5448-L e IS44B-2',
ll. que sejam observados os requisitos ambientais para a ohrtenção de certificação do instituto
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; lll, que os bens
devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçäo durante o
transporte e o armazenamento; e lV. que os bens não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PB Bs), éteres difenil-polibromados (p BDEs).

lndicaçäo de marcas ou modelos (A¡-t.-11J"-¡f¡";t::t¡ !, tlit-,J,,r,'t,¡'' ,,1.,i.J:.j;t., çl-C:, }"1;?,i-)

4.2. (SUPRESSÃO)



Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. (SUPRESSAO)

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. (SUPRESSÃO)

Subcontratação

4,5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no j-4.1_33,

de 202L, pelas razões constantes do Ëstudo Técnico preliminar.

Vistoria

4,7, A avaliação prévia dos equipamentos de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 7:30 horas às i-i-;OO horas.

4.8, Seräo disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovanrjo sua habilitação para a realização da vistoria.

4.1-0. Caso o licitante opte por näo realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinarla
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.LL. A não realização da vistoria näo poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalaçÕes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos equipamentos da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

Condições de Execuçäo

5.1-. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1-. lnício da execução do objeto: a partir da emissäo da Nota de Empenho;

5,L2. Os serviços seräo executados, em uma única etapa, em quantos dias forem
necessários para a sua conclusäo, no Setor de Aprovisionamento do Hospital de Guarnição
de Natal, naAv. Hermes da Fonseca l-385, Bairro Tirol, Natal - RN, CEP SgOi-s-i-45, em dias
úteis, das 07:00h às 11:00h e das L3:00h às l-6:OOh, e nas sextas-feiras, de O7:00h às
11:30h,

5.1".3, Cronograma de realização dos serviços: após emissão da Nota de Empenho pelo
Contratante, será realizado contato via e-mail entre Contratante e Contratada para
agendamento da data e horário do início da execução dos serviços, que será acompanhada
pelo responsável do Setor e dos responsáveis pelo material carga.

Local e horário da prestação dos serviços



5.2, Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Hermes da Fonseca l_38S, Bairro
Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145.

5.3. Os serviços seräo prestados no seguinte horário: de segunda a quinta-feira das 07:OOh às
1l-:00h e das 1-3:00h às l-6:00h, e nas sextas-feiras, de 07:OOh às l_1_:30h

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5'4,1. Execuçäo dos serviços descritos neste TR, dentro dos horários previstos,
considerando uma pausa para o horário do almoço devido as atividades do Setor de
Aprovisionamento;

5,4.2. Acompanhamento dos serviços pelo responsável do Setor de Aprovisionamento e
pelos responsáveis pelo material carga do Setor.

Materiais a serem disponibilizados

5,5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os produtos,
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades
estimadas, necessários para a completa execução dos serviços descritos neste TR, incluindo a
troca de peças dos equipamentos exigidas na descrição de cada item e quando julgado
necessária, para o pleno funcionamento dos equipamentos,

Informaçöes relevantes para o dimensionamento da proposta

s.6. (SUPRESSAO)

Especificação da garantia do serviço (-A$-l!.Ji!l*i::CfSg.lll, flçrlell?_1:I,Ic.l'"¿_*2.?"gZL)

5,7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto,

Procedimentos de transição e finalizaçäo do contrato

a. Não serão necessários procedimentos de transiçåo e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 1-4,133, de202L, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensäo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim

6.4 O órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato



6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçäo do plano
de fiscalizaçäo, que conterá informações acerca clas obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçäo da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

6,6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto ao menos
uma vez ao dia, se a execuçäo dos serviços durar mais de um dia.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutençäo do
preposto da empresa, hipÓtese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (l-r:1 iltl".l11..1_,ìí1, ¡1e ¿l)..¿],, r;:tt )1.7, l:;1ilLt!).

Fiscalização Técnica

6.1-0. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (D_qUClç;*:t-r--]J,21¡í2,,ç1q*X)'à2,, íttto,..Z.i,,,_'ÿl)',

6.1-1-. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados. (!,f;.i tr.?,"1.4,], ll-7, lll-o e
Ð-eç:ç-t:t.:tj},1*lÅAß.çLe*2ÿ2iÅ,*r1.y!,.1/.1,..t-t.)',

6.L2. ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(llççff.tq r rl |-i ¿4S- ( I r i ;, Uî;Ì ".il r 2 1." i I l) ;

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçäo que
demandar decisäo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (_llr,urelt¡.t J-1:., i:L.,?.q{.t, üfi,ZQZZ'_¡g1",-ZZ'.LU|,

6,L4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
( Dec Éts - rf lL.Z 4 6, - t.l {: - ?" 

{J-??-, 
-tt t I - ¿ ¿,-U};

6.15, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçäo ou à prorrogaçäo
c o n t ratu a I ( Þs üe!ç,. nit_ LL. ?trß, üç:_ 2 02 ¿, _a$, Z'¿_ v Lt) .

Fiscal ização Adm in i strativa

6,16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e ll, do Decreto no L1,.246, de 2O2Z).

2'2. rlr¡ 2{\}1 rart



6,17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1L,246, de 2022, arr..

23, tV).

Gestor do Contrato

6.18, o gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçäo.
(Decreto no !!.246, de 2022, art. 21, lV).

6.1-9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no l-l-,246, de
2022, arl.21,,11).

6,20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidaçäo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no LL.246, de 2022, art. 21-, lll).

6.2L O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execuçäo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto no 1L.246, de 2022, art. 21-, Vlll),

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissäo de que trata
o art. L5B da Lei no 14,1-33, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto no IL.246, de 2022, art. 2i-, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art, 21, Vt),

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalizaçäo dos procedimentos de liquidaçäo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

7. CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

7.L. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (tMR),
conforme previsto, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestaçäo dos
serviços OU o disposto neste item.

7.L.L, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcÍonal à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7,L.1,.L. näo produzir os resultados acordados;



7.1".1'.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as
atividades contratadas; ou

7.L.L.3. deixar de utilizar mater¡ais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.L. Completa execuçäo dos serviços de manutenção, conferência do pleno
funcionamento dos equipamentos, termo de execução dos serviços com a devida garantia,
assinada e carimbada pela Contratada;

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1-O (dez) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
carátertécnico e administrativo. (Ä¡_¿ J,ltQ,L_;:-,lJd l_f:j-tL,,,1"4..'13:t e Atlç, ê,ê,Ås23-,_Xdo Ðççtelp
¡t'l JJ.2:Lt, tl¡: ¿l)_22)

7.5, o pra-to da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga,

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Al1',^.L2_-X,

Ð-eç rc_lpLtî*1 !, â4 b", cte ?^ {)? â).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(A!,!.*2.3,-X-Dçc;re-l;-r!1..11,.2:l.ti,.,.ttr::?_A-2;/,.)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo,

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico tjo contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato,

7.9.L. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7,9,2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços atrá que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3, Afiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçäo de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 1Lg clc art. l-40 da Lei no l-41-33, de 2ozL)

7 .9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes cle campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.



7.9,5, Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades

7.10. Quando a fiscalizaçäo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo cie 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoriclade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1L.L. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
re g u I am e n t o (¿tü," 2J- W l,_ Ð: ¡çtgtg _ ll,t J 1. ;: 4 6, (l Ê -¿. 

p,i' : :"),

7.tL.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correçÕes;

7.IL.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.1L4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.I1',5, Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.1-2, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teordo illt. 143.1!í\.1_r,¡i t1,:.lti J:,1:)-, rJç Z.Q?j,, comunicando-se à
empresa para emissäo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7,1-3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.L4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçäo do
contrato,

Liquidação

7.L5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrooáveis por igual período, nos termos do
ilt!,-'L':--hi,:.'*rla .lL'ls-tt-!.!Çåql \jq¡ni:ri-v-a ,lif;íil-l,i/iy-J[. rr') í? 12.$'J':l

7,16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o iftc-¡gi, !-l ijq;jt-i, .15 rlt:1, !=íti1rl' i:),j-:i?t,.i.jr,:'¡t:Zi.



7.L7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.I7.L o prazo de validade;

7.L7.2. a data da emissão;

7.t7.3, os dados do contrato e do órgäo contratante;

7,17.4, o periodo respectivo de execução do contrato;

7.I7.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

7.I9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhad¿i da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Ststema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçäo
m e n c i o n ad a n o_ ô r!, _ ß lå t.t ä- l. .p_i n,l i.4 I":13J ¿û?J..

7.20. A Administraçäo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razäo que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMAT|VA No 3, DE 26 DE
ABRTL DE 201"8).

7,2L. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularicjade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Näo havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisäo
contratual nos autos do processr: administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7,24. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçäo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçäo
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lii¡..tlr1Çåtr_*ldalffil t\/il
ÿ:-lçltl:t v.SlJul T* _*: l r., tl Ý: .?JJ ?" ?.



7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo r1e pagamento até a data de sua efetlva realização,
mediante aplicação do índice lpCA de correção monetária,

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado,

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.29. Quando rlo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

T,29.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l=f¿i-Ç_cl_i_llple6_ç-:r_Lri¡-f

tt" ]"7"3,-ý!.:_20!$., näo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31-. A presente contratação não permite a antecipaçäo de pagamento parcial ou total,

Cessão de crédito

7.40. Ê admitida a cessäo fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na J.ri:1\1ç-x,;þr: iì{r¡ilr¡;trv,r 3ç.ÇE;5lNE-lt--_S_3, ùe*Íl_c)ç-
Jiiff,¡f_c_le- ¿Ç.?=,ç, conforme as regras deste presente tópico.

7.40.L. As cessões de crédito näo fiduciárias dependerão de prévia aprovaçäo do
contratante.

7.41,, A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relaçäo à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração clo aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme ä legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
aT]-LLüfr_Lçll):Ý3,AZ|J_,t)ç.*).ÿ_?ti., tudo nos termos do trar-e2ccr: ;)!,.{)-L,:k: Lf} rJ9-rt_r¡¿i-ç-.çLr: Z,e?-().

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinarlo à cedente
(contratado) pela execuçäo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado,



B. FORMA E cRffÉRlos DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR E REGTME DE EXEcuÇÃo

Forma de seleçäo e critério de julgamento da proposta

B.l-. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREÇO.

Regime de execução

8.2, O regime de execuçäo do contrato será ordinário.

Exigências de habilitação

8,3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificaçäo em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Ëmpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - cCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httpgJJyüryV'9Çv.br/e:tryr-r¿SAs*Ç.Lle.egÇte-S.lp_Lbil-r:_Wr.e_et:Aec:lçr',

8.7, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

B.B. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário oficial ria União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
c o n f o r m e l n gtruçaCI_ N affi å! v a, DË_EÍM E _Ltij t_, A C - )"ß_ _rJ s ÿ) î,r Ç a -tlt Z C2 q .

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1-0. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

B.l-l-. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o NL._LÇ7*üë,1.A:f:þ;l_O{__üp_*q*rþ-
.{6¿stri¿rqì,!971.

8,r.2. (SUPRESSÃO)

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista



B,l-4. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.L5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certirjão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da lzgr,,.arrir..l,illjt¡Lt-ti¡..ttl_ 1.7:i)."._çjç: ÿq) rj:.:q!tltrtJiJl r.l{t Ztt4, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe lo []lr:¡clt'i ¡t¡ ¡t') l:,45']-. de lú rle rnain rlp
Lÿ4.',-3,',

B.l-8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Ëstadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.1-9. Prova de regularidade com a Fazenda lEstaduauDistrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8,21'. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qual ificação Econôm ico-Fi nancei ra

8.22. Cerlidäo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (ø-L-;:1i
U-lí.J1i_q"ji, rlliitçr_!¡ _ql.,,J.iirt_UlÍ,,L1irç;x,r h[rrrri;1!r,,¡¡1_gqg¡r¡¡;/iv,]t r.¡.1, .] li;, {l{' 'lii:iL), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - !=eI ti{'
1, tI . i ]ll, :E: -2 ÿ2 L. :yt .i,J.æ p ri t, ulc : i.s r¡ l l.) ;

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8,24.L índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a
pessoa jurídica ter sido const¡tuída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exiqidos com base no limite definido
pela Receita Fecleral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped



8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
ínrlices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação [capital mínimo] oU [patrimônio líquido mínimo] de. ....0/olaté t-o%l clo [valor
total estimado da contrataçãol OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8,26, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
ab e rt u ra. (Itrl,r:5 4-", ),3-3, .r,lÝZ 2\)'tJ,. i)\1,-gfi , 3 j:.) .

8.27. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de torjas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrataçäo.

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

8.30.1-. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.31-. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçäo, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certic1Ões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, clu regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso,

B,3r-.1. (SUPRESSÃO).

8.31'.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaçäo e o
somatÓrio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31-.3. os atestados de capacidade técnica poderäo ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

8.3L.4. O fornecedor disponibilizarâ todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contrataçã0, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.s. (SUPRESSAO).

8.32, (SUPRESSÃO)

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1-, O custo estimado total da contratação é tje R$1"9.475,48 (dezenove mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos, conforme custos unitários apostos na tabela
acima,

9.2, A est¡mativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na maïriz de risco constante do Contrato,



9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em clecorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução rla
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. I24
da Lei no 14.1-33, de 202L',

9.3.2, em caso de criaçäo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

9.3,3. serão reajustarlos os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.4.4, poderäo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos paraa
contratação.

L0. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁntn

i-0.1. As despesas decorrentes da presente contratação cclrrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.1-.1-. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: 1-60345/0001-;

ll) Fonte de Recursos: 1000000000;

lll) Programa de Trabalho: l-71-397;

lV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano lnterno: E6SUPLJA5PA;

LO.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. RESPONSAVEIS

RIlN OG - ln llbn

Seto prOvlslonamento

Orde de Despesas do I-[Gr-rN

el



A^ryet ll ,1

Estudo Técnico Preliminar LG1ZIZA

1-. Informações Básicas

Núrnero do processo: 64592.000623 /2024-28

2. Descrição da necessidade

2.1 O Hospital de Guarnição de Natal é uma Organização Militar cle Saúde com a finaliclacle de promover assistência à saúde aos
usuários do Sistema de Assistência Médico-Flospitalar aos Militares do Exército, Pensionistas Militares e seus Dependentes
(SAMMED), Fundo de Saúde do Exército (t¡LrSEx) e do sistema cìe Prestação cìe Assistência à Saúcle Suplementar aos Servidores
Civis clo llxército Brasileiro (PASS), ¡ror mcio cle movimentos eclucacionais, vigiìância, promoção, cliagnóstico, tratamenro e
Ieabilitaçâo, oferecendo recursos humarlos capacitados, ambiente humanizado e nreios tecnológicos cle aìta qualidade e resolução.

2'2 A contratação de serviços cle manLrtenção de equipamentos cìe cozinha jLrstifica-se pcla necessidacle de estes equipamentos
estarem err perfeitas conclições de serenl uriìizados nas diversas ativiclacìes c¡ue envolvent a proclução e distribuição de alimentos
para os militares, pacieìltes e aconpanhantes, na cozinha do Setor cle Aprovisionamento, além cìa prevenção cìe acidentes com os
militares rnani¡luladores de alil¡entos (cozinheiros e cassineiros), os quais poclem ocorrer clevicìo a utilização de equipamentos
luão manutenidos.

2.3 Por fim, optou-se peìa modalidacle Dis¡rensa llletrônica, cleviclo não haver Ata cìe pr.egão GCALC vigente da Base
Adrrinistrativa da Guarnição de Natal que corltemple estes serviços. Além disso, clevido a especificidade cìos equipamentos deste
Setorde Aprovisionamento, não há Ata de Pregão disponível para o processo cle aclesão con.ro UG não participante,

3. Area requisitante

UASG 160345

.{.rea Requisltante

Seto| de Aprovisionan-rento

Estudo Tócnico Preliminar 16/2024

Responsável

1'Ten RENA'|A I-,UCIO GUARIEN'|O

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os objetos a serem licitados, pelas suas características e com base nas
natureza continuada, não havendo necessiclade de prorrogação contratual para
na LEI No 14.133, de 1o cle abril de202I.

jLrstificarivas acima mencionadas, não possuenl
alén da vigência comum de doze meses prevista

4'2 Os serviços serão prestados pela etnpresa com o acompanhamento pelo chefe clo Setor e responsáveis pelo material carga,
conl garantia ¡llínima de 3 meses, com as especificações constantes no Termo cle Referência.

4,3 Os serviços poclerão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando err desacorclo con as especificações constantes neste Te'no
cle Referência, clevendo ser refeitos no prazo de l5 (quinze) dias, a contar cla notificação cla contratacla, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçào das peiralidades.

4.4 Os seruiços serão recebidos definitivanente após conferência pelo Clrefe clo Aprovisionamento e responsáveis pelo material
carga, após a verificação do funcionanrento e da qualidade das peças substitiríclas e conseqLrente aceitação mediante termo
circu nstanciado.

4.5 A Colltratada deve cum¡lrir toclas as obrigações constantes no'l'ermo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclttsivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes cla boa e perfeita exccução dos objetos.

tde4



UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar 16/2024

5. Levantamento de Mercado

5.1 O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise clas alternativas possíveis cle soluções. Diante das necessidades
apontadas neste estudo, o atendiuento à solução exige a contrat.ação cle empresa especializacla cujo o ramo de atividade seja
compatÍvel com os objetos pretendidos.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solLrção proposta envolve o registt'o de preços para eventual contratação de serviços de manutenção de equipamentos de
cozinha para suprir as necessidades do IlGuN, através de Dispensa Eìetrônica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O quantitativo da necessidade foi levantado de acordo corÌì as contratações anteriores, nas necessidades do Setor de
Aprovisionamento descritas no Plano de Manutenção de Ec¡uipamentos, e no valor cle crédito recebido do pASA através da NC
2024NC400495.

B. Estimativa do Valor da Contratação

8.1 O custo total de contratação é de R$ 19.475,48 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e
oìto centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1, Conforme disposto na Lei no 14.1331202I, a regra a ser observada pela Arlministração nas licitações é a do
parcelamento do objeto, sendo assim, após as devidas análises, verifir:ou-se que näo haverá prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala ao se parcelar o objeto, e que este propiciará a ampla
participação de licitantes, que embora não disponham de capa<;idade para execução da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdepencìentes ao objeto pretendido, nem há
pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, rczão pela qual este item não será
considerado no planejamento.
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1L. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

11.1 A presente aquisição possui alinharnento conl o planejaìnento estratégico do Setor cle Aprovisionamento clo HGuN, através
do Sistema de Cacìastramento das Necessidades I-ogísticas SCNI-og, e está cle acorclo corn a finaliclade do plano de Gestão do
FIGuN, estribado no OEO g: "otimizar a aplicação dos recursos orçanentários e financeiros recebidos". Além disso, a presente
contratação possui aìinharrento com a sua missão, que é prestar assistência à saúcle aos ¡suários cìe Assistência Médico
Flospitalar aos rr.riìitares clo Exército, Pensionistas Miìitares e seus Depenclentes (SAMMED), FLrnclo cle Saúde do Exército
(FuSEx) e clo Sistema de Prestação de Assistência à Saúde Sr.rplenrentar dos Scruiclores Civis clo Llxérciro Brasileiro (pASS), por
nreio de ativiclades de edtrcação, prevcrtção, cliagnóstico, tratamento e reabilitação, oferecenclo recursos humanos capacitados,
ambiente humanizado e nreios tecnológicos cle alta qualidacle e resolutiviclacle,

11.2 Alén disso, no que tange ao planejamento estratéglco, o presente certame possui conformicìacìe com os seguintes Objetivos
Estratégicos Organizacionais (OEO):

a. OEO 1 (Aprimorar a gestão de Alta Qualiclade através do Modelo de Excelência Gerencial em todob os setores da OMS);
b. OEO 3 (Desenvolver Excelência Profissional);
c. OEO 4 (Prestar assistência à Saúde de forma individual e humanizada);
d. OEO 7 (Ampliar a capacidade de atenclimento e resolubiliclade do I{GuN);

OEO B (Implementar mediclas de Excelência Gerencial visando reduzir despesas com encaminhamento para
ocs/PSA).

12. Resultados Pretendidos

12.1 O HGuN, almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, serviços e financeiros clisponíveis, incìusive com respeito a intpactos anlbientais positivos, bem como, se for o
caso, de melhoria da quaìidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

L3. Providências a serem Adotadas

13'1 Não se vislumbram necessidades de tomacla de providências de adequações, tendo enl visra o Objeto cla Licitação

L4. Possíveis Impactos Ambientais

l4'1 A CON'IRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambientaì ¡rrevistos na Instrução
Normativa no1 SL'II/MPOG, de 19/01/2010. No entanto, salientamos qLre a empresa a ser conrratada não terá bens agregados ao
serviço que possalÌ ser escolhidos conforme critérios de sustentabiìidacle coll-lo material reciclaclo atóxico ou biodegradável, e no
saco de resíduos gerados que é mínimo, serão descartados ent lixeiras seletivas.

14,2 Na execução dos serviços a CONTRAf'ADA deverá obedecer'ás disposições da Resolução CONAMA no 340, de 2Sl09
/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionanento, amazenamento e transporte de Substâncias que Destroem a
Camada de Ozônio - SDOs abrangìdas pelo Protocolo cle Montreal (notaclamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano),
obedecendo as diretrizes dispostas no Termo de Referência do processo. É veclada a utilização na execução dos serviços, de
quaisquer das Substâncias que Destroern a Canrada de Ozônio -SDO abrangiclas pelo Protocolo de Montreaì notadamente CFCs,
Halons, CT'C e Tricloroetano, ou cle qualquer produto ou equipamento qlre as contenha ou cìelas faça uso, à exceção dos usos
essenciais permitidos pelo Protocolo cìe Montreal, conforrne artigo 1o, parágrafo único, do Decreto no 2.783, de 1g9g,e artigo 40
da resolução CONAMA no267, de /i112000.

14,3 As proponentes deverão ainda observar^e cumprir a legislação ambiental pertinenre ao objeto da licitação, tênto no processo
de rnatérias-primas utilizadas, corro na fabricação, r-rrilização, transporte e descarte clos produtos e matérias-primas, bem como,
na execução do serviço de manutenção, inclusive quanto a observância do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) no 06 de 15
de tnarço de 2013 no caso de itens enquadrados cono atividacles potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais,
caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidacle ambiental.
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15. Declaração de Viabitidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1.,Iustificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 2, ou seja, da eventual contratação de
serviços de manutenção de equipamentos, mostra-se possÍvel tcnica e administrativamente. Diante do exposto, declara ser viáveì
a contratação pretendida.

1-6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas
de 1.1 cle novembro de 2020.

seguem o horário oficial de BrasÍlia e fundamentam-se no g3o do Art. 4" do Decreto n. 10.b43,

R-ENAT LUCIO
Chefe Setor de onamento

ANT
do IIGuN
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LÍsta de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos forìnatos ".pdf", ".txt", '.jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
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Nr

DESCRIÇAO DOS ITENS

Valor estimado unit
(R$)

i Serviço de manutenção em Forno Combinado elétrico com cavaiete, marca Wictory
linha/modeio WCAA-20H - Forno trifásico 220V3-. Serviço de manurenção com
realização dos procedimentos de: Iimpeza e pintura do fomo e cavalete, lubrificação,
desmontagem parcial do equipamento, limpeza total do equipamento com produtos
químicos apropriados; substituição da gaxeta de vedação da porta, substituição da

guarnição da porta; revisão da parte elétrica com substituição dos componentes

necessários; revisão de toda parte hidráulica com limpeza das tubulações; subsrituição
do termocontrolador se necessário; substituição das resistências elét¡icas se necessário;

e montagem e teste de funcionamento. Apertar e limpar oxidações do bornes das

contactoras, conferir baìanceamento das turbinas, limpar e lubrificar guarnições das

Descrição do Objetivo

portas, limpar e lubrificar trincos das poüas, limpar e retirar fuligens dos queimadores,

limpar e retirar resíduos da bomba de dreno, Iimpar válvulas, medir corrente e tensão,

limpar e testar sensor, medir temperatura ideal, medir, apertar e limpar oxidação dos

bornes das resistências, substituição do painei de controle. Serviço inclui, ainda,

garantia mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e rubricado por

representante da empresa, coniendo data e serviço realizado, bem como o prazo de

garantia, e todo material fomecido pela empresa.

MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIçAO DE NATAL
(H Mil Natal /194L)

367A2 Serviço manutenção balcão térmico aquecido com resistência elétrica de imersão e

balcão refrigerado. Serviço inclui a substituição das resistências se necessário, revisão

da instalação elétrica com troca de peças se necessário, troca de lâmpadas queimadas,

revisão da instalação elétrica da pista fria e conserto se necessário. Serviço inclui, ainda,

garantia mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e rubricado por
represenlante da empresa, contendo data e serviço realizado, bem como o prazo de

CATSER

2534

Qtde

01 4.197,95

Valor total (R$)

4.r97,95

03 1. 130,16 3.390,48



garantia, e todo material fornecido pela empresa

)J Serviço de manutenção em coifas/sistema de exaustão - desmontagem completa de
coifa, limpeza de todos os tubos e filtros, refazimento de toda parte de vedação das
junções, revisão da máquina exaustora, com troca de peças se necessário. Serviço inclui,
ainda, garantia mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e
rubricado por rePresentante da empresa, contendo data e serviço realizado, bem como o
prazo de garantia, e todo material fornecido pela empresa.

3.369,75 6.739,50

4 Serviço de manutenção em pass through quente. Revisão de toda parte elétrica, reparo
do controlador digital, substituição das borrachas de vedação, manutenção dos rodízios
e substituição se for o caso das dobradiças das portas, pintura e reparo de femrgens,
manutenção do revestimento interno e prateleiras. Serviço inclui, ainda, garantia
mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e rubricado por
representante da empresa, contendo data e serviço realizado, bem como o prazo de
garantia, e todo material fornecido pela empresa.

01

5 Serviço de manutenção em pass through frio. Revisão de toda parte elétrica, reparo do
cont¡olador digital, substituição das bonachas de vedação, manutenção dos rodízios e

substituição se for o caso das dobradiças das portas, pintura e reparo de ferrugens,
manutenção do revestimento interno e prateleiras. Serviço inclui, ainda, garantia
mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e rubricado por
representante da empresa, contendo data e serviço realizado, bem como o prazo de
garantia, e todo material fomecido pela empresa.

6

0i

serviço de manutenção em moedor de came elétrico, marca eceel, modelo mcie-98
2237w 60hz 380v, com fornecimento dos insumos/pecas necessárias para a realização
dos serviços a seguir: troca da cruzeta, bocal para moedor, discos e engrenagens,

substituição do óleo da caixa redutora, revisão da parte elétrica. Serviço inclui,
garantia mínima de 3 meses assegurado por meio comprovante datado e rubricado
representante da empresa, contendo data e serviço realizado, bem como o prazo
garantia, e todo material fornecido pela empresa.

7

3670 02

Serviço de aferição de balança de bancada, marca Baimak, com capacidade para 15kg,
compreendendo: revisão e limpeza gerai, aplicação de carga máxima, verificação de
linearidade, emissão de laudo de calibração e aferição junto ao inmetro/ipem, com
emissão de certificado. Todo material fornecido pela empresa, com garantia mínima de
3 meses.

T.178,99

24538

24538

02

r4427 01

24538

469,91

1.146,33

1.r73,33

f.i46,33

1.173,33

2.357,98

469,91


